
 
ATO DA PRESIDÊNCIA 

 
 
 
 
  Nos termos do inciso II e § 1º do art. 34 do Regimento 
Interno, esta Presidência decide constituir Comissão Especial 
destinada a proferir parecer ao Projeto de Lei nº 1628, de 2015, 
do Sr. André Moura, que "altera a Lei nº 11.350, de 5 de outubro de 
2006, para regulamentar as atividades dos Agentes Comunitários 
de Saúde e Agentes de Combate às Endemias, suas condições de 
trabalho, e seus direitos previdenciários, oriundos da 
regulamentação da Emenda Constitucional 51/2006", e 
 
 
  RESOLVE 
 
 
  I - designar para compô-la, na forma indicada pelas 
Lideranças, os Deputados constantes da relação anexa; 
 
  II - convocar os membros ora designados para a reunião 
de instalação e eleição, a realizar-se no dia 02 de setembro, quarta-
feira, às 14 horas, no Plenário 12 do Anexo II. 
 
 

Brasília, 26 de agosto de 2015. 
 
 
 
 
 
 

EDUARDO CUNHA 
Presidente da Câmara dos Deputados 


